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LEt No 2.43412013

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A
ASSOCTAÇÃO DOS TAXTSTAS DE
SANTA TERESA _ ATAST.

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais.

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.o Fica declarada de Utilidade Pública Municipal para todos
os fins legais, a ASSOCnçÃO DOS TAxtsrAS DE SANTA TERESA - ATAST,
inscrita no CNPJ sob o no 13.103.46210001-86, com sede na Rua Arnaldo
Gareal Moreira, 37, Vila Nova, Cep: 2gOS0-000, Santa Teresa-ES.

Art. 2.o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito
Santo, em 09 de dezembro de 2013.

CLAUM ZAMPROGNO
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